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Denomina espaço rural e dá outras providências. 

ANTONIO SIMONATO, Prefeito Municipal de Paulicéia, 
Comarca de Panorama, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, ... 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

ARTIGO 1º - O Assentamento localizado na Área Rural de Expansão que compreende 

as Matrículas 13153, 13154, 13155, 13156, 13157, 13158, 13159, 13182, 13183, 

13184, 13185, 13186, onde 12 famílias conquistaram o título da terra através de 

programa do ITESP – INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, passa 

a ser denominado ‘ASSENTAMENTO SONIA NUNES’.  

 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Paulicéia, 18 de dezembro de 2023. 

 
 
 

                                               ANTONIO SIMONATO 
                                                  Prefeito Municipal 

Registrada em livro proprio e publicada no Diario Oficial do Municipio. 
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